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coMrssÃo PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO e neoaÇÃo'

PARECER AO PROJETO DE LEI NO 26912023

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

pRocEsso DlGlrAL 55.500/2023' DE 07 1',12t2023.

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAçÃO E NEOAçÃO

RELATOR. VEREADOR ESCRVÃO PARMA

RELATORIO.

oExecutivoMunicipalnousodesuasahibuiçÕesapresentouparadeliberação

desta Casa de Leis, o Projeto de Lei no 269t2023, através do processo digital no

55.500/2023, em 07 de Dezembro de2023, que'Reajusta os valores das tabelas de

vencimento§ dos servidores públicos municipais ativos, proventos dos servidores

inativosepesões,criaealteradispositivoseanexosdaLeinol.009,de25de
novembro de í996, que institui o plano de cargos e o sistema de evolução funcional

dos servidores públicos da administração dirêta do município de campo Mourão,

e dá outras Providências".
No dia 07 do corrente mês a coordenaria de Assuntos Legislativos levou a

matéria ao conhecimento aos Nobres Edis, por meio de oficio e na mesma data o projeto

em tela foi encaminhado a Diretoria Jurídica.

Emseguida,o20Vice-PresidentedestaCasadeLeis,despachouaesta

comissão Permanente de Legislação e Redação para parecer. Recepcionado pela

comissão Permanente de Legislaçâo Redaçáo o presente Projeto de Lei no 26912023 
'

pelo Vereador/Presidente lbnéias Teixeira - 'Bina", qual prontamente designou-me

Relator da matéria.
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É o relatório.

VOTO DO RELATOR:

NousodasatribuiçõesaqualmeconfereoArtigo3g,incisol,doRegimento

lnterno desta casa de Leis, Relato que: Em data de 07 de Dezembro de 2023, através

do Processo no 55.500/2023, o Executivo Municipal protocolizou neste Poder Legislativo,

projeto de Lei no 269t2O23, "Reajusta os valores das tabelas de vencimentos dos

servidores públicos municipais ativos, proventos dos servidores inativos e pesões'

cria e altera dispositivos e anexos da Lei no 1.009, de 25 de novembro de 1996, que

institui o plano de cargos e o sistema de evolução funcional dos servidores

públicos da administração direta do município de Campo Mourão, e dá outras

providências".

Em sua Justificativa o autor relata:

Encaminho paÍa âPíeciaÇâo do vossas SenhoÍias o PÍcieto 
.de- 

Lei

que .Rseiu§ta os valooi dac Íabelas do vcncimcntos dos 3oÍvk oí€! púHicos

üunicipaís aúvos, PÍoventos dos se*idoÍes inaüvos e PensÔes, cíia ca-rgo e

ãrierá bispostios e Anexos da Lei no 1.009, de 25 dê nowmbío de 1996,. que

niiifui o'pfano de cargos e o sistema de evoluçâo funcional dos seÍvkJoÍes

úúÉos da mtinisra{ao DiÍeta do MunicÍpio de Campo Mo{.tÍâo' e dá ouÍas
provUências.'

l-O Presênte ProJeto dê Lêi tem 5(cinco) ob&Úvos

específicos, â ssber:

11 Reajustar os valoÍes das Tabelas de Vencimentos dos

seruitlores paúicos- aüvos, Proventos dos servi1ores inaü\'os e Pensôes'

ronstÍlntes ria Lei Municipal no 1'009/1996, e suas alteraÇoes;

2l Criat o cargo de ktédho ClÍnico Geral, coín carga hoÍáÍia de 40

(quaÍentâ) horas semânais ê simbologia inhial S-XX-1;
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31AlteÍ8rreÍerêrrbsdoscsÍgostleiíédicoclínicoGê'al,Médico
Ariditoí, ueOlcó Oetmarologlsür, Médico Elidemiolo.gista, Médico do Trabalho'

iiearão Ci,recotooisa, Ueãú tnteaotogiio, Ír,tédÉo OÍtarnobgisra, M«lico

ijã*ãrü.-ueOüá ieOintra, Uedm AróumOogista e tt édico Psquiara, coín

.áõ-ú*i" oe zo (rtnte) hcas semanais- o§ quais deixarâo dê ocupaÍ a

ralãrência XVtt pâra ocupâÍ a refêÍência )rylll, mâniidos os graus obtidos Pdos
servidores ocupantes dos re§pecrlvos cargos:

41 AheíaÍ reÍeÍências dos caÍgos. de^ Médico ClÍnico Geral

Plantonisla, ueam ortopeoista Ptaltonisüt e [leair:o Pediatra PlsntoÍlista' com

;;* trorfi oe 30 (úihta) hqss seJn?l3ls, os quais deixaráo de ocupar a

rêfúencia xvlll pâra ocupar a reÍerência xlx; ê

51 AcÍescer em duas ÍeÍeÍência§ nã Tabêla d€ Vencimentos dos

seryfitores esralrnart», passando de 18 (dezoito) Para 20 (ünte)'

Í. Coíl Í8hçlo ôo Íê8ju3tê d§ valore§ dt Tlbeh de

venciÍnentos. provBnto§ e'pensoas. cúíorme especiÍkado no § 1' do anigo

i;'üõ-ir;ó"b oe r-"i, a decisâo de reâjustaÍ 9t 7% (sete poí ceryg) qs

referidos valõres deconem da ÍavoÍá\rel sifúaçaO ÍinsnceiÍa e orçamentária do

frlr,ilcú. ôre sinalizou a viabilidade de se anteciPar o reajuste da dala base

2023-2024.

O Índice do IPCA do perÍodo dê íiârço'2023 a íwe.€irol2o24'

ainda é desconhecido. tendo em visu que apenas estará di§ponÍvel em

ããrç"rzoz+ àút o ÍechaÍnento do perÍoó' Nâ'o obsunte' o MunicÍpio está

o.ã,irnao aofiàac2o de ?% (sête Ér cenm) na Tabela de Vencimentos'

hdrenos e'penúo, a partir de 1" deianeiÍo &2021'

Chêgou-se ao pêÍcentual acima citado,atÍavés de uma composiÇâo

do Índice qr"-soríente será'<tiwlgado em março/2024 pelo IBGE, considerando-

; Ã; i*ritâó oo tpcl dõ pertotto marçotaoa3 â ÍeveÍeiro/2024 dê'

ãororimaOârer*e. 4% (quâúo por êemo1, sendo q,e a daÍeÍença coírêsponde a

úir uumento real na TaÉla de Úencimentos, Proventos e PensÔes'

t_
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lll - No quê se Íeíeíe t criaçâo do cargo de Médio ClÍnico
Geral, com lo (çarerta) horas semanais, alteraçâo dts refeÍêrcaas dos
cargos de Medicos e lcÍÚ§cirllo de duas Ísforênciss na Tabela de
verúimentos. sâo otüetivos corÍelatos e. poÍtâÍlto, seÍâo justificados

conjuntamente, haja üsu que relacionam'se con a necessidade de

reaàequaçao, em âmbito municipal, das ÍemuÍreíaÇôes dos pÍofis§onais
uedicós, ocupantes dos cargos estatutários de Médico ClÍnico Geral e demais
Ír/lédicos Especialistas.

Em sÍntesê, há uma grande «leÍasagem dos vencimentos iniciais
píeüstos para o exeÍcício dos cargos de Mldicg em âmbito municipal e,

haturalmente, o MunicÍçfo vem enfÍóntando diíiculdades há anos PaÍa alÍaiÍ
profissinnais inteÍessados em integtar seu quadro Íuncional de estatutários.

Nâo é segÍedo que o Bra§l conta com escassez de proíissionais

médicos na saúde públ-ica, situaçáo $re é pêÍcebida e vivencia@ poí todos os
entes Íederativos, e mais acenuada em ÍelâÇâo aos municÍpios nrenoÍes, uma
vez oue mais da ínetade desses profissionais eíâo concentrados nas cadtais,
conÍdnne notÍciasr e estudos2 reàlizados pelo Conselho FedeÍal de Medkjna
(CFM). Um outro eíudo3 Íealizddo pelo CFM aponla que o Estado do PaÍaú
sonta com 5% a menos de médicos do que a média nacional.

A Diretoria Jurídica, em sua oportunidade apresentou o Parecer Jurídico sob

no 1084/2023,se manifestando favorável à tramitação do Projeto de Lei n' 26912023.

Desta forma, o poder atribuÍdo a este Vereador, por náo apresentar nenhuma

inconstitucionalidade, ilegalidade e por todo o exposto desta Relatoria, em atendimento

ao artigo 39, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis, manifesto VOTO

FAVORÁVEL Á rmUtraçÃo Ao PROJETO DE LEI No 269/2023.



,J,c

Ji
ú.-.._A.r,

c)

Rlrg FLs..15PODER TEGISTATIVO DE CAMPO MOU
ESTADO DO PARANÁÍii-i,

IEJ
nuÂ fRÁxcrs.o FtRnETn^ atluor.,tRqut 11€8 - rrEF r (44) 351&5050 - CEP 87302-220

c.N.P.!. 19.A69.n Z lWOt-:|
CONTATO@CAMPOMOURÂO,PN,L[G.8R

,,/rí/Ga,irr*". ,,
?*tb;)â.õ" í71-,t

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE

CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, 1S,,de Dezembro, de 2023

h
nv o Pa

Vereador - PSD
RELATOR

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERUAXENTE DE LEGISLAÇÃO E
REDAçÃO -PL269t2023.

O Vereador - Presidente lbnéias Teixeira - "Bina' se manifesla, aos termos do parecer:

Y Favorável

Contrário

Ausente

OS termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinature: UJ OtlYJ
><

t
Assinatura:

O Vereador - Membro Marcio Berbet se maniÍesta,
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORçAMENTO

PARECER AO PROJETO DE LEI NO 26912023

PROCESSO DtGtrAL No 55.50012023 DEO7l12l2023

AUTORIA: PODER EXECUTIVO DE CAMPO MOURÃO

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORçAMENTO

RELATOR - Vereador JADIR SOARES - "PEPITA"

..--a:.
./'.. üü I I

o'o

Tramita nesta Comissáo Permanente de Finanças e Orçamento, o Projeto

de Lei no 26912023 de autoria do Executivo Municipal, que: "REAJUSTA OS

VALORES DAS TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICIPAIS ATIVOS, PROVENTOS DOS SERVIDORES INATIVOS E PENSÕES,

CRIA CARGO E ALTERA DISPOSITIVOS E ANEXOS DA LEI NO í.009, DE 25 DE

NOVEMBRO DE í996, QUE INSTITUI O PLANO DE CARGOS E O SISTEMA DE

EVOLUçÃO FUNCIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO

DIRETA DO MUNIC|PIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS.'"

REGIME DE URGÊNCIA.

RELATORIO

O Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, no uso

das atribuições, que confere o Artigo 51, inciso Vl do Regimento lnterno, indica o

Vereador que abaixo subscreve como Relator do expediente em epígrafe.

O Projeto foi protocolizado em 0611212023, sob o Protocolo no 55.500/2023.

Na data de 0711212023, foi levado o presente Projeto de Lei a conhecimento

dos Nobres Vereadores, por meio de expediente (e-mail) oriundo da Coordenadoria

de Assuntos Legislativos.

A Diretoria Jurídica apresentou o Parecer Jurídico no 1.08412023, em

0711212023, manifestando-se favorável à tramitação do referido Projeto.

Recebi em data de 0811212023, o presente expediente, para parecer.
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É o relatório

VOTO DO RELATOR:

Conforme atribuição a qual me confere o Artigo 40, inciso I do Regimento

lnterno desta Casa de Leis, Relato que: Em data de 0711212023, através do Processo

Digital no 55.500/2023, o Poder Executivo Municipal protocolizou neste Poder

Legislativo, o Projeto de Lei no 26912023 de autoria do Executivo Municipal, que

"REAJUSTA OS YATORES DAS IÁ8ELAS DE VENCIMENTOS DOS SERY/DORES

PUBLICOS MIJNICIPAIS ATIVOS, PROYENTOS DOS SERY/DORES /NÁI/YOS E

PENSÔES, CRIA CARGO E ALTERA D/SPOS/I/YOS EÁNEXOS DA LEI N' 1.009,

DE 25 DE NOVEMBRO DE 1996, QUE INSTITUI O PLANO DE CARGOS E O

sisrEMA DE EVOLUÇÁO FUNCTONAL DOS SERy/DORES PÚBL\COS DA

ADMTNTSTRAçÃO DTRETA DO MUNTCÍP\O DE CAMPO MOURÃO, E DA OUTRAS

pRov tDÉNCtAs. " Breli,tE p,E-IJRGÊNCIÀ"

O Projeto de Lei tem por objetivo 5 (cinco) objetivos específicos, a saber:

J
cAMPo MouRÀo tt"

- rEr.EFÁx t44) 35l&soso - o, ,)tÍ-9$t

"1o) Reajustar os valores das Tabelas de Vencimentos dos servldores
públicos ativos, Proventos dos servdores inativos e Pensôe§, consÍanÍes na
Lei Municipal no 1 .009n 996, e suas a/Íerações: 2o) Criar o cargo de Médico
Cttnico Geral, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e
simbologia inicial &XX-l: 3o) Alterar referências dos cargos de Médico
Cltnico Geral, Médico Auditor, Médico Dermatologista, Médico
Epidemiologista, Médico do Tnbalho, Médico Ginecologista, Médico
lnfectologista, Médico Oftalmologista, Médico Ottopedista, Médico Pediatra,
Médico Pneumologista e Médico Psiquiatra, com carga horária de 20 (vinte)
horas semanais, os quais deixarão de ocupar a referéncia XVll para ocupar
a referência Xvlll, mantidos os graus obÍdos pêlos sevidores ocupantes dos
rêspectivos cargos; 4o) Alterar referências dos cargos de Médíco Clínico
Geral Plantonista, Médico ottopedista Plantonista e Médico Pediatra
Plantonista, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, os guais

deixarão de ocupar a referéncia Xvlll para ocupar a referência XIX; e 5o)

Acrescer em duas referências na Tabela de Voncimentos dos servdores
estatutáios, passando de 18 (dezoüo) para 20 (vinte)."

Na mensagem justiÍicativa é informado que'. "ll - Com relação ao reaiuste

de valores da Tabela de Vencimentos, Provenúos e Pensões, conforme especificado

no § í " do aftigo 1' deste Projeto de Lei, a decisão de reaiustar em 7o/o (sete por cento)

os referidos valores decorrem da favorável situação financeira e orçamentária do

MunicÍpio, que sinalizou a viabilidade de se antecipar o reaiuste da data base 2023-

[v

-tr--'Ía
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2024. O índice do IPCA do perÍodo de março/2023 a fevereiro/2024, ainda é

desconhecido, tendo em vista que apenas estará disponível em março/2024, após o

fechamento do período. Não obstante, o Município está propondo aplicação de 7%

(sete por cento) na Tabela de Vencimentos, Proventos e Pensão, a partir de 10 de

janeiro de 2024. Chegou-se ao percentual acima citado através de uma composição

do índice que somente será divulgado em março/2024 pelo IBGE, considerando se

uma previsão do IPCA do período março/2023 a fevereiro/2024 de, aproximadamente,

4% (quatro por cento), sendo que a diferença conesponde a um aumento real na

Tabela de Vencimentos, Proventos e Pensões. lll - No que se refere a ciação do

cargo de Médico Clínico Geral, com 40 (quarenta) horas semanais, alteração das

referências dos cargos de Médicos e acréscimo de duas referências na Tabela de

Vencimentos, são objetivos conelatos e, poftanto, seráo justificados coniuntamente,

haja vista que relacionam-se com a necessidade de readequação, em âmbito

municipal, das remuneragões dos profr'sslonais Médicos, ocupantes dos cargos

estatutários de Médico Clínico Geral e demais Médicos Especia/lsÍas.

Ainda explana, que: 'Que há uma grande defasagem dos vencimentos

iniciais previstos para o exercício dos cargos de Medico em âmbito municipal e,

naturalmente, o Município vem enfrentando dificuldades há anos para atrair

profissionais lnÍeressados em integrar seu quadro funcional de estatutáios."

lnforma o Poder Executivo Municipal, que:

"concomitante ao presente PAeb de Lei, o Poder Executivo encaminhou a
essa Casa de Lels o Projeto de Lei n.o 2612023, prevendo a criação de uma
gratificação especial para o exercÍcio do cargo de Médico e respecÍivas
cargas horáias, conforme justificativas e valores indicados naquela proposta.
veja-se que o MunicÍpio está efetuando uma readequação dos vencimentos
iniciais dos Médicos e, ao mesmo tempo, criando uma gratificação especial
pelo exerclcio desses cargos. O Poder Executivo está propondo desta forma,
por náo ter condições de arcar com os impactas financeiros advindos de uma
readequação integral dos vencimentos iniciais, pois o aumento da
remuneração de um cargo dessa natureza impofta no dispêndio de valores
náo somente aos aÍuarb servidores e r,r,gressanfes na carreira pública, mas
também na equiparação de vencimentos dos servrdores inativos com
paidade.
Ademais, a definição de um vencimento inicial muito alto, com base nas
regras existentes no plano de cargos e salários para os seÍvidores
estatutários, poderá implicar em um vencimento final nuito elevado, que

@toff,i'w,,i,i*,/w*-.fr..,r,

\L



/<'o'c

i';-ri-ii

iE,}
,.,. . :: .- @r,Iil"W,a,i*,t

tua.$* -ê. a t

,J *\
poDER IEGISLATTVO DE CAMPO tUOUn[OF's f ^
ESTADO DO PARANÁ ' . {e'i.r1.jr',,'
RuA FMNcrsco FERiErea ALBUQUTRQU E 1488 - TELEFAX (44) 3518-5050 - CEP 873Ó2'220 -'
c.N.P.J. 79.869.77210001-14
WWW.CAMPOMOURÂO,PÂ.LEG.BR

GABINETE DO VEREADOR JADIR SOARES. PEPIÍA - CIDADANIA 23

supera o subsÍdio do Prefeito Municipal, o que é vedado pela legislação de
regência, bem como implicaria em um impacto financeiro que não seria
su poltado pelo M u n icl P io".

Destarte, em apertada síntese, analisando este Projêto de Lei e mensagem

de justificativa, o Executivo Municipal relata perfeitamente a relevância da matéria, e

no que se refere a Comissão de Finanças e Orçamento, e analise deste relator, o

referido proieto está acompanhado do Relatório de lmpacto Orçamentário-Financeiro

assinado pelo Sr. Aldecir Roberto da Silva - Secretário Municipal de Finanças e

Orçamento, pela Sra. Maria José Pereira da Silva - Secretária Municipal de

Administração, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar no 101/2000, para o

exercÍcio de 2024 e nos dois exercícios subsequentes de 2025 e 2026.

lnforma ainda, que no cômputo dos valores estão inclusos os custos com

reflexos de terço de férias e gratificação natalina. Na estimativa financeira não foram

considerados possíveis correções inflacionárias, para os exercícios de 2025 e 2026.

Anexo a este projeto, a Declaraçáo do Ordenador da Despesa, esta declaraçáo

está assinada pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. Tauillo Tezelli.

Deste modo, em análise ao Projeto de Lei e de acordo com o Parecer

Jurídico no 1.084t2023, e por náo haverem óbices, manifesto VOTO FAVORÁVEL, a

presente matéria.

Destaca-se, contudo, que estas conclusÕes não elidem responsabilidades

por atos não alcançados pelo presente conteúdo, e por divergências nas informações

de caráter declaratório, ressalvadas, ainda as contratações de procedimentos

fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias futuras.
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GABINETE DO VEREADOR JADIR SOARES- PEPITA. CIDADANIA 23

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANçAS E ORçAMENTO

DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, EStAdO dO PATANá, EM 15, dC

dezembro, de2023.

"PE TA"
Relator

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LEI NO 26912023

O Vereador - Membro AMILTON GOMES DE SOUZA "MILTINHO" se manifesta, aos

termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

é-

I
Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador - Membro OLIVINO CUSTODIO se manifesta, aos termos do parecer:
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COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS.

PARECER AO PROJETO DE LEI NO 26912023,

AUTORIA: Executivo Municipal.

PROCESSO DIGITAL 55.500/2023 de 07 de dezembro de 2023.

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS.

RELATOR . Vereador TONINHO MACHADO.

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei no 26912023 que "REAJUSTA OS

VALORES DAS TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICIPAIS ATIVOS, PROVENTOS DOS SERVIDORES INATIVOS E PENSÔES,

CRIA CARGO E ALTERA DISPOSITIVOS E ANEXOS DA LEI NO 1.009, DE 25 DE

NOVEMBRO DE í996, QUE INSTITUI O PLANO DE CARGOS E O SISTEi'A DE

EVOLUçÃO FUNCIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAçÃO

DIRETA DO MUNICíPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS."

RELATORIO

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em data de 07 de dezembro

do corrente exercício, tendo sido expedida a certidão constante da sequência7 .707.95O

pelo Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico sobre a legislaçáo

existente, porém, observa-se a inexistência de óbice para a tramitação do presente. No

dia 07 do corrente mês a Coordenaria de Assuntos Legislativos levou a matéria ao

conhecimento aos Nobres Edis, por meio de oficio e na mesma data o projêto em tela

foi encaminhado a esta Diretoria Jurídica, para emissão de parecer.

Através do Parecer no 108412023, a Diretoria Jurídica se manifestou

favorável à tramitação do presente Projeto de Lei.

No uso das atribuições, que confere o Artigo 51, inciso Vl do Regimento

lnterno, o Vereador que este subscreve, além de Presidente da mencionada Comissão,

foi designado Relator da presente matéria. E o relatório.

VOTO OO RELATOR:

Conforme atribuição a qual me confere o artigo 4'1, inciso l, alínea "p" do

Regimento lnterno desta Casa de Leis, Relato que: Em dala de 0711212023, através do

b:.r<-c,_
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Protocolo N"55.500/2023, o Executivo Municipal protocolizou nesta Casa de Leis o

Projeto de Lei N'269/2023, que "REAJUSTA OS VALORES DAS TABELAS DE

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBUCOS MUNICIPAIS ATIVOS, PROVENTOS

OOS SERVIDORES INATIVOS E PENSÔES, CRIA CARGO E ALTERA

DISPOSITIVOS E ANEXOS DA LEI NO 1.009, DE 25 DE NOVEMBRO DE í996, QUE

INSTITUI O PLANO DE CARGOS E O SISTEMA DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPrc DE

CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCNS."

De acordo com a mensagem justificativa:

' I - O presente Projeto de Lei tem 5 (cinco) objetivos específicos, a saber:

10) Reajustar os valores das Iabelas de Vencimentos dos servdores públicos

ativos, Proventos dos servrdores lnatlvos e Pensões, constanÍes na Lei Municipal no

1 .009/1996, e suas alterações;

20) Criar o cargo de Médico Clínico Geral, com carga horária de 40 (quarenta)

horas semanais e simbologia inicial S-XX-I;

30) Alterar referêncras dos cargos de Médico Clinico Geral, Médico Auditor, Media

Dermatologista, Medico Epidemiologista, Médico do Trabalho, Médico Ginecologista,

Médico lnfectologista, Médico Oftalmologista, Médico Ortopedista, Médico Pediatra,

Médico Pneumologista e Médico Psiquiatra, com carga horária de 20 (vinte) horas

semanais, os quais deixarão de ocupar a referência XVll para ocupar a referência XVlll,

mantidos os graus obÍldos pelos servldores ocupantes dos respecÍlvos cargos;

40) Alterar referências dos cargos de Médico Clínico Geral Plantonista, Médico

Ortopedista Plantonista e Médico Pediatra Plantonista, com carga horária de 30 (trinta)

horas semanais, os quais deixarão de ocupar a referência XVlll para ocupar a referência

XIX; e

5o) Acrescer em duas referências na Tabela de Vencimentos dos servrdores

estatutários, passando de 18 (dezoito) para 20 (vinte)."

Deste modo em ânálise ao Projeto de Lei, quanto ao texto e o Parecer Jurídico,

e por não haverem óbices, manifesto VOTO FAVOúVEL à tramitação do Projeto de

Lei no 26912023.

SALA DAS SESSOES DO POOER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO,

Estado do Paranâ, em '13 de dezembro dê 2023.
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Vereador - PODEMOS
RELATOR

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÂO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS
PROJETO DE LEI NO 269/2023

A Vereadora - Membro Elvira Lima se manifesta, aos termos do paÍecer:

Â Favorável

Contrário

Ausente

Favorável

Contrário

Ausente

O Vereador - Membro Alex Sandro Alves Nunes - TIO LECO se manifesta, aos termos do

parecer:

Assinatura:

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOUIúO, EStAdO

do Paraná, em í3 de dezembro de 2023.

B
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Assinatura:


